
 
Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 78, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, em conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o § 1º do art. 53 e parágrafo único 
do art. 54 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e 
§ 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS 
NETO, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, na vaga 
decorrente da posse do Senhor Guilherme Theo 
Rodrigues da Rocha Sampaio como Diretor-Geral. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em conformidade com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o 
Senhor Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado 
Federal o nome do Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO para ser 
conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), autarquia especial vinculada ao Ministério dos Transportes. Para 
tanto, encaminha a esta Casa a Mensagem nº 78, de 2025, à qual se encontram 
anexados o currículo do indicado e demais documentos pertinentes. 

O Senhor SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO é cidadão 
brasileiro, doutorando em Direito pela Universidade de Marília; mestre em 
Direito Ambiental pela Universidade Católica de Santos e bacharel em Ciências 
Jurídicas pelas Faculdades Integradas de Patos. Possui ampla experiência em 
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Direito Público, e foi Conselheiro Seccional da OAB da Paraíba nos triênios de 
2019 a 2021 e de 2022 a 2024. Foi, ainda, Membro Consultor da Comissão 
Especial de Acompanhamento Legislativo do Conselho Federal da OAB, de 
2022 a 2024. 

Constata-se que o indicado apresentou as informações exigidas 
pelo art. 383, inciso I, alínea b, itens 1 a 5, do Regimento Interno do Senado 
Federal: de que não possui parentes que exercem ou exerceram atividades 
vinculadas à sua atividade profissional; de não participação como sócio, 
proprietário ou gerente em empresas ou entidades não-governamentais, tendo 
declarado o início do afastamento de sua sociedade de advocacia; foram 
apresentadas as certidões de natureza fiscal, nos âmbitos federal, do estado da 
Paraíba, do Distrito Federal e do município de João Pessoa; de que nada consta 
referente a processos, ações e execuções cíveis e criminais em que seja parte 
no âmbito da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal; e de não 
participação, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências 
reguladoras. 

Também foi apresentada argumentação escrita destinada a 
demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exercício do cargo, exigida pelo RISF, art. 383, inciso 
I, alínea c. No documento, além de recapitular a trajetória acadêmica e 
profissional descrita em seu currículo, o indicado destaca sua experiência de 
mais de dez anos de advocacia no segmento das agências reguladoras e sua 
qualificação técnica em temas como direito administrativo, gestão pública e 
direito regulatório, afirmando-se apto a colaborar com o aperfeiçoamento dos 
mecanismos de regulação do setor. 

Ainda quanto às exigências da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, em especial quanto aos requisitos previstos no art. 5º, de reputação 
ilibada e notório conhecimento no campo de sua especialidade, nota-se que, 
conforme informado, o indicado tem mais de dez anos de atuação como 
operador do direito em matérias conexas à regulação, em especial no direito 
administrativo. 

Pelo exposto, entendemos que os parlamentares desta Comissão 
dispõem de informações suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor 
SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em cumprimento às 
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exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, combinado 
com os arts. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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